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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS 
DO EXERCÍCIO DE 2018 

 

1 – INTRODUÇÃO 
 
1.1. Em cumprimento ao que dispõe o artigo 11, inciso VI, letra a, da Instrução Normativa nº 
013/TCERO-2004, apresentamos este relatório circunstanciado, consubstanciando as atividades 
desenvolvidas por esta Câmara Municipal no Exercício de 2018, demonstrando em termos 
quantitativo e qualitativo as ações planejadas com as efetivamente realizadas. 
1.2. Conforme poderá ser verificado no presente relatório, esta Câmara Municipal 
desenvolveu suas atividades em observância à Lei do Plano Plurianual – PPA, à Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO e à Lei Orçamentária Anual – LOA, buscando, ainda, o equilíbrio das 
contas públicas na forma do que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
 

2 – DAS PEÇAS E DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
2.1. Além deste relatório circunstanciado, a presente prestação de contas, em observância ao 
artigo 11 da Instrução Normativa nº 013/TCERO-2004 e demais normas vigentes, vai 
acompanhado dos seguintes anexos, demonstrativos e/ou documentos: 

 Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas 

Anexo 1 Relatório do Controle Interno 

Anexo 2 Relatório Circunstanciado 

Anexo 3 Balanço Orçamentário 

Anexo 4 Balanço Financeiro 

Anexo 5 Balanço Patrimonial 

Anexo 6 Demonstração das Variações Patrimoniais 

Anexo 7 Demonstração dos Fluxos de Caixa 

Anexo 8 Extrato Bancário e Conciliação 

Anexo 9 Anexo TC-10 A 

Anexo 10 Anexo TC-10 B 

Anexo 11 Anexo TC-23 

Anexo 12 Demonstrativo Sintético Contas Estoques/Almoxarifado 

Anexo 13 Qualificação dos responsáveis 

Anexo 14 Informação Tomada de Contas Especial 

Anexo 15 Extrato Bancário  Mensal 

Anexo 16 Declaração de Não Realização de Sessão Extraordinária 

Anexo 17 Ato de Fixação de Subsidio 

Anexo 18 Comprovante de Devolução de Recursos 

Anexo 19 Fichas Financeiras 

Anexo 20 Copia de ato de Fixação de Subsidio 

Anexo 21 Documentos de Ultimo ano de Mandato 
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3 – DOS BALANCETES ENCAMINHADOS 
 
3.1. De acordo com o que dispõe o artigo 53 da Constituição Estadual c/c artigo 11, inciso III, da 
Instrução Normativa nº 013/TCERO-2004, os balancetes devem ser entregues ao Tribunal de 
Contas até o trigésimo dia subsequente, através do Módulo Validador SIGAP.  
Abaixo demonstramos as datas de entrega dos balancetes a esta Suprema Corte de Contas: 
 

Mês Data de 
entrega 

Protocolo 
do TCE-RO 

Observações 

Janeiro  27-02-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Fevereiro 23-03-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Março 24-04-2018 Recibo Sigap No  prazo legal  

Abril 28-052018 Recibo Sigap No  prazo legal 

Maio 27-06-2018 Recibo Sigap No  prazo legal 

Junho 23-07-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Julho 29-08-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Agosto 26-09-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Setembro 23-10-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Outubro 22-11-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Novembro 18-12-2018 Recibo Sigap No prazo legal 

Dezembro 25-01-2019 Recibo Sigap No prazo legal 

 
Podemos observar acima que os balancetes foram todos entregues dentro do prazo, 
demonstrando o comprometimento com legislação em vigor. 

4 – DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. O Orçamento Fiscal da Câmara Municipal foi aprovado pela Lei Municipal 914/2017 de 
27/11/2017, estimando as Interferências Financeiras (Repasse Financeiro) e fixando a despesa 
para o exercício de 2018 no montante de R$ 1.751.621,85  (Um Milhão, Setecentos e Cinquenta 
e Hum Mil, Seiscentos e Vinte e Hum Reais e Oitenta e Cinco Centavos  ). 
4.2 De acordo com o Anexo 2 – Consolidação Geral da Despesa, a despesa realizada atingiu o 
montante de R$ 1.375.754,43  (Um Milhão, Trezentos e Setenta e Cinco Mil, Setecentos e 
Cinquenta e Quatro Reais e Quarenta e Três Centavos), apresentando uma economia de 
dotação orçamentária no valor de R$ 375.867,42 (Trezentos e Setenta e Cinco Mil, Oitocentos e 
Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos ). 
 

5 – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E ADICIONAIS 
 
5.1. De acordo com a movimentação Orçamentária do exercício, os créditos autorizados foram 
os seguintes: 

DOTAÇÃO INICIAL                                        R$ 1.751.621,85 
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(+) CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES                              R$   292.000,00 

(+) CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS R$                0,00 

(-) ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO                              R$   292.000,00 

(=) DESPESA AUTORIZADA R$ 1.751.621,85 

(-) DESPESA EMPENHADA R$ 1.375.754,43 

(=) SALDO DA DOTAÇÃO R$   375.867,42    

   
5.1. Os créditos adicionais abertos no exercício examinado atingiram o montante de R$ 
292.000,00  (Duzentos e Noventa  e Dois Mil Reais ), ou seja, 16.68 % sobre o valor orçado para 
o exercício. 
5.5. De acordo com o Quadro Demonstrativo das Alterações Orçamentárias – Anexo TC-18, os 
recursos utilizados tiveram as seguintes fontes: 

REC. P/ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS VALOR R$ % 

Excesso de Arrecadação 0,00 0,00 

Anulação de Dotações Orçamentárias 292.000,00 100,00 

Superávit Financeiro 0,00 0,00 

Operações de Créditos 0,00 0,00 

Recursos Vinculados (Convênios) 0,00 0,00 

TOTAL 292.000,00 100,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 – DA DESPESA REALIZADA 
 
6.1. A Despesa Realizada correspondeu ao montante de R$ 1.375.754,43  (Um Milhão, 
Trezentos e Setenta e Cinco Mil, Setecentos e Cinquenta e Quatro Mil e Quarenta e Três 
Centavos), estando compatível com o repasse recebido do poder executivo, demonstrando um 
equilíbrio das contas públicas. 
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7 – DA DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 
 
7.1. As despesas por Categoria Econômica realizada no exercício seguem demonstradas 
conforme abaixo: 

CATEGORIAS VALOR R$ % em relação ao total 

Despesas Correntes 1.1.365.930,11 99,29 

Despesas de Capital 9.824,32 0,71 

   

   

   

TOTAL 1.375.754,43 100,00 

 
7.2. Do total das despesas, as Despesas Correntes representam 99,29% enquanto que as 
Despesas de Capital representam 0,71%, considerando que  a função institucional da câmara 
não necessita de um elevado investimento em despesa de capital para ser efetiva, analisamos 
ser  esse percentual normal para o legislativo municipal.  
 
 
 
 
 

8 – DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DEMONSTRATIVO CONTÁBIL - DCASP 
 
8.1. De acordo com as novas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 
NBCASP e com base nos novos demonstrativos contábeis aplicados ao setor público – 
DCASP/STN, a execução orçamentária se comportou da seguinte forma, conforme segue 
abaixo: 
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8.2.  Conforme pode ser observado no Balanço Orçamentário apresentado, a previsão inicial no 
valor de R$ 1.751,621.85  ( Um Milhão, Setecentos e Cinquenta e Um Mil, Seiscentos e Vinte e 
Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos)  condizem com a dotação inicial  preservando o equilíbrio 
orçamentário. 
 
8.3.  Cabe ressaltar que no balanço orçamentário  há um déficit. Essa aparente inconsistência é  
devido ao fato que o ente legislativo não  possui   receitas  orçamentárias a   serem  arrecadas.  
 
8.4. Quando comparado  despesas empenha, despesas liquidada e despesas paga os valores 
são os mesmo, isso caracteriza que na câmara municipal  todas as despesas foram pagas dentro 
do exercício financeiro de 2017.  
 
 

9 – DO BALANÇO FINANCEIRO 
 
9.1. A movimentação apresentada no Balanço Financeiro está assim demonstrada: 
 

 
 
 
 
 
9.2 Analisando o novo Balanço Financeiro nos moldes do DCASP/STN acima com relação aos 
Ingressos, verifica-se que não houve Receita Orçamentária, pois a entidade Câmara Municipal 
não possui recursos próprios, dependendo somente do Repasse Financeiro disponibilizado pela 
poder executivo municipal. 
9.3 No quadro acima, então, fica evidenciado o valor das Transferências Financeiras 
Recebidas num total de R$ 1.378.622,88 ( Um Milhão, Trezentos e Setenta e Oito Mil, 
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Seiscentos e Vinte Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos), enquanto no exercício anterior o total 
de repasse financeiro foi de R$ 1.457,856,60 ( Um Milhão, Quatrocentos e Cinquenta e Sete 
Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta Centavos ), destarte uma redução do 
exercício anterior para o exercício em análise de R$ 79.233,72 ( Setenta e  Nove Mil, Duzentos e 
Trinta e Três Reais e Setenta e Dois Centavos ), representando uma redução aproximadamente 
de 5.43% em relação ao exercício anterior. 
9.4 O grupo das Transferências Correntes Concedidas registrou o valor de R$ 2.868.45 ( Dois 
Mil, Oitocentos e Quarenta e Oito Reais e Quarenta e Cinco Centavos), referente à devolução 
de recursos aos cofres do poder executivo, conforme comprovação em anexo a este  relatório  . 
9.5 No tocante ao grupo Pagamento Extra orçamentários  e Saldo para o Exercício seguinte 
o legislativos encerrou o exercício sem movimentação.  
 

10 – DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 
 
10.1. O Balanço Patrimonial do exercício está assim demonstrado, conforme  modelo 
DCASP/STN em obediências às novas NORMAS DE CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR 
PÚBLICO – NBCASP: 
 

 
 
 
 
 
ATIVO 
 
10.2 A conta estoque apresenta o valor de R$ 7.891,51 ( Sete Mil, Oitocentos e Noventa e  
Um Reais e Cinquenta e Um Centavos ) cujo valor refere-se a estoque de material de consumo. 
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10.3 A conta Bens Móveis encerrou o saldo no total de R$ 269.982,90 (Duzentos e Sessenta e 
Nove Mil, Novecentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa   Centavos ), conferindo com o Anexo 
TC-15 Inventário Físico Financeiro em 2018, anexo a esta prestação de contas.  
 
 PASSIVO 
 
10.4 Conforme o demonstrativo acima se verifica que o PASSIVO CIRCULANTE encerra o 
exercício com o valor zerado não ficando nenhuma dívida a pagar a curto e longo prazo. 
10.5 O PATRIMÔNIO LÍQUIDO encerrou o exercício no valor de R$ 277.574,41 ( Duzentos e 
Sessenta e Um Mil, Setecentos e Dezesseis Reais e Oitenta e Dois Centavos ). Por convenção, a 
soma do ATIVO deve ser igual á soma do PASSIVO E O PATRIMÔNIO LÍQUIDO da entidade:  
 

A = P + PL 
 
Com relação ao DEMONSTRATIVO DO SUPERÁTIV/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL, conforme dados do sistema informatizado e as fórmulas compostas no manual 
do DCASP/STN, o resultado fica evidenciado da seguinte forma:  
 

 
 
 
 
 
 

11 – DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 
11.1 As alterações ocorridas no Patrimônio da Câmara Municipal  têm por objetivo de apurar 
o quanto e de que forma a entidade influenciou nas alterações patrimoniais quantitativas e 
qualitativas durante sua administração. Na análise procedida com base na Demonstração das 
Variações Patrimoniais – DCASP/STN vamos tratar primeiramente das Variações Patrimoniais 
Quantitativas do grupo Variações Patrimoniais Aumentativas. 
11.2 De acordo com a demonstração abaixo, houve movimentação no subgrupo de 
Transferências e Delegações Recebidas na conta Execução Orçamentária Delegada no valor de 
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R$ 1.378.622,88 ( Um Milhão, Trezentos, Setenta e Oito Mil, Seiscentos e Vinte Dois Reais e 
Oitenta e Oito Centavos ), decorrentes do repasse financeiro recebido pelo poder legislativo 
municipal no exercício atual, enquanto que no exercício anterior essa soma alcança um 
montante de R$ 1.457.856,60  ( Um Milhão, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil, Oitocentos e 
Cinquenta e Seis Reais e Sessenta Centavos ). 
 

 
 
 
 
11.3 Comparando o repasse financeiro recebido do poder executivo do exercício anterior em 
relação ao repasse recebido no exercício em análise, chega-se a uma redução  em torno de 
5.43% do primeiro sobre o segundo, do ponto de vista econômico, uma redução pequena nos 
impostos que servem de base de cálculo para o percentual de 7% do total de receitas e 
impostos a serem repassados aos cofres do poder legislativo municipal. 
11.4 Quanto as Variações Patrimoniais Diminutivas, conforme demonstrado no quadro 
acima, as despesas se comportaram em face do repasse recebido pelo poder executivo 
municipal, conforme pode ser observado: As despesas com Pessoal e Encargos somam no final 
do exercício um total de R$ 1.043.676,09 ( Um Milhão, Quarenta e Três Mil, Seiscentos e 
Setenta e Seis Reais e Nove Centavos). 
11.5 No tocante as despesas com Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo, os gastos 
variam entre o Uso de   Material   de  Consumo  e   Serviços,    perfazendo um   total   geral de 
R$ 258.485,88 ( Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Quatrocentos e Oitenta e Cinco  Reais e 
Oitenta e Oito Centavos).  
11.6 Em seguida apurando-se a relação entre o total das Variações Patrimoniais 
Aumentativas e o total das Variações Patrimoniais Diminutivas, obteve-se um Superávit do 
Exercício de R$ 10.146,61 ( Dez mil, Cento e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Um Centavos ). 
Observa-se que no exercício    anterior     Superávit foi de   R$ 106.901,85.  Houve uma redução  
significativa nas conta do legislativo de Alvorada do Oeste. 
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12 – FLUXO DE CAIXA 
 
12.1. Quanto à análise no demonstrativo do Fluxo de Caixa nos moldes do DCASP/STN, se 
verifica que no título FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS, no grupo Ingressos do 
Exercício Atual apresenta-se um valor de R$ 1.378,622,88 ( Um Milhão, Trezentos e Setenta e 
Oito Mil, Seiscentos e Vinte Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos), na conta de Transferências, 
enquanto que no grupo Desembolsos  soma num total de  R$ 1.353.911,59 ( Um Milhão, 
Trezentos e Cinquenta e Três Mil, Novecentos e Onze Reais e Cinquenta e Nove Centavos). 
 

 
 
12.2 Quanto ao Exercício Anterior, no grupo de FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES 
OPERACIONAIS , no grupo Ingressos, o anexo evidencia um total de R$ 1.457.856,60  (  Um 
Milhão, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil, Oitocentos e Cinquenta e Seis Reais e Sessenta 
Centavos), referente ao repasse financeiro em 2017, enquanto que no grupo de Desembolsos, 
o total com gastos no Legislativo evidencia um valor de R$ 1.343.032,86  (  Um Milhão, 
Trezentos e Quarenta e Três Mil, Trinta e Dois Reais E Oitenta e Seis Centavos),  
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13 – DEMONSTRAÇÃO DE GASTOS COM PESSOAL NO EXERCÍCIO 
 
13.1. Procedemos à análise das despesas quanto aos gastos com pessoal no exercício de 2017 
da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste, onde demonstraremos abaixo os valores aplicados: 
 
3100.00.00.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais – R$     941.151,06/ 
Transferências Recebidas do Poder Executivo – R$      1.378.622,88 * 100 

Percentual dos Gastos com Pessoal - 2013         - R$          68,26 % 

Limite Constitucional            - R$          70,00 % 

Diferença p/(-)            - R$            1,74 % 

      
Conforme se verifica acima, foi cumprido o limite legal previsto na Art. 29-A § 1º, cf, que diz 
“Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, 
relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e 
nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior...” 
“§ 1º A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de 
pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores.” 

                                                                                                                             

14 - CONCLUSÃO 
14.1. Este relatório circunstanciado procurou evidenciar as principais movimentações ocorridas 
no exercício, considerando os  padrões contábeis, em obediência às  NORMAS BRASILEIRAS DE 
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO – NBCASP, à luz da Lei 4.320/64 e Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
14.2 Com breves comentários, a equipe técnica procurou relatar de forma simples e objetiva, 
os valores que compõe os vários anexos que acompanham a Prestação de Contas do Exercício 
de 2017. Colocamos dessa forma, para apreciação desta Suprema Corte de Contas, a Prestação 
de Contas do Exercício de 2018 da Câmara Municipal de  Alvorada do Oeste, demonstrando 
uma administração de recursos públicos dentro da realidade do seu repasse financeiro. 
14.3 Em meio a tantas legislações a obedecer, o administrador cumpriu seu papel junto à 
sociedade de Alvorada do Oeste, na companhia dos nobres vereadores desta Casa de Leis, 
sempre disposto a atender os anseios e agindo em prol do interesse coletivo, firmando seu 
compromisso de legislador e fiscalizador dos recursos públicos municipais. 
 
 
 

Alvorada  do  Oeste – RO, 31 de Dezembro de 2018. 
 
 
 
 
 


